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EMENDA NO {).1 (ADITIVA)

(Do Deputado RôneyNemer e outros)

Ao Projeto de Lei nO 2035/2014, que "Altera
a Lei nO5.389, de 13 de agosto de 2014, que
dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para
o exercício financeiro de 2015 e dá outras
providências. "
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Acrescente-seo seguinte artigo ao PLnO2035/2014:

Art. 2° É obrigatória a execução orçamentária e financeira de
programações orçamentárias incluídas pelos Poderes e por emendas
parlamentares nas funções 10 (saúde), 12 (educação) e em infraestrutura
básica.

~ 1° As programações orçamentárias previstas no caput deste artigo
não serão de execução obrigatória nos casos de impedimentos de ordem
técnica; nestes casos, no empenho das despesas, que integre a programação
prevista no caputdeste artigo, será adotada a seguinte medida:

I - até cento e vinte dias após a publicação da lei orçamentária, o
Poder Executivo enviará Mensagem ao Poder Legislativo contendo as
justificativas dos impedimentos técnicos para eventuais correções ou
remanejamentos em Projeto de Lei de Crédito.

~ 2° Para fins do disposto no caput deste artigo, a execução da
programação será demonstrada no relatório de que trata o art. 165, 9 3° da
Constituição Federal.

~ 30 Para fins do disposto no 9 1° são considerado impedimentos de
ordem técnica:

I - a incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação
orçamentária;

H - a incompatibilidade do objeto proposto com o programa da
unidade orçamentária executora;

IH - a falta de razoabilidadedo valor proposto ou a incompatibilidade
do valor proposto com o cronograma de execuçãoque impeça a conclusãode A
uma etapa; ~

IV - outras razõesde ordem técnica devidamente justificadas.
~ 40 As programaçõesorçamentárias de que trata o caput su eita -se

à limitação d empenho das dotações orçamentárias e da movi en ação ~
financeira par atingir a eta e resultado primário ou no inal, c orme
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determinado pelo art. 9° da Lei Complementar nO 101, de 2000, de forma
proporcional à sua participação no conjunto das despesas discricionárias.

~ 5° As programações orçamentárias, de que trata o caput do art. 20,
não executadas, constarão de anexo próprio, elaborado quadrimestralmente,
contendo os motivos da sua inexecução.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda incorpora na legislação orçamentária do Distrito Federal os
avanços realizados na Legislação Federal no que se refere ao orçamento impositivo
das emendas parlamentares, em especial o disposto na Lei Federal nO 12.919, de 24
de dezembro de 2013, com a necessária modificação para incorporar a interpretação
da decisão do STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade nO4663-RO.
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